LEI Nº 3.127/92

            Lei alterada pela Lei : 3604/93

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMUTAR IMÓVEIS QUE MENCIONA COM MARIA MAIA CARDOSO.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 


Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a fazer com MARIA MAIA CARDOSO, por meio do qual a Prefeitura Municipal dá, o lote nº 01 da quadra “A”, inscrito nº 26.26-0051-000-00, medindo 25,40m de frente para a Av. Juscelino Kubistchek de Oliveira, 33, 30 +/- 18,m para a Rua Virgílio Caixeta de Queiroz, ex Rua 10, 32,00m pelo lado esquerdo e 32,80m pelo fundo, confrontando com Casarão Materiais para Construção, no bairro Jardim Paulistano, com a área total de 1.269,36m2, registrado sob nº1/22.214  a recebe um  terreno, na fazenda Lages ou Granja Paraíso, inscrito sob nº 02.287-000-00, de frente para a Rua Joaquim Guimarães Maia, confrontando com o Clube Mocambo, com a área total de27,000,00,2, registrado sob nº 102/7.514.


Parágrafo único. O imóvel a ser recebido pela Prefeitura Municipal se destina a preservação permanente da área de proteção a nascente dão córrego da Caixa D’água e do Parque do Mocambo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de dezembro de 1992.

Antônio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

